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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

PRESIDENTE DA CPL: Lizandra Bertolini 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA - MT, inscrita no CNPJ/MF n. 03.239.043/0001-

12, com sede Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000, neste Município de Paranaíta/MT, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, interessadas, através de sua PRESIDENTE, designada (o) 

pelo Decreto Municipal nº. 002/2023, Sr. (a). Lizandra Bertolini, torna público para conhecimento de quantos 

possam se interessar, que fará realizar licitação para CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO para 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL A SEREM UTILIZADOS NA 

COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 DO 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA-MT, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital 

e seus anexos, sendo regida pela Lei 8.666/93, bem como, atendendo a Lei nº. 11.947/2009, Resolução CD/FNDE 

nº 25/2012, Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº. 04, de 

02 de Abril de 2015). (Resolução GGPAA nº 84, de10 de agosto de 2020). Resolução nº. 21 de 16 de novembro 

de 2021, e demais normas vigentes que regem a aquisição pela administração pública, bem como, nos termos 

estabelecidos neste Edital. 

 

1.1.1. Considerando os decretos Municipais que dispõe sobre o enfrentamento do coronavírus – COVID-19, 

fica permitida a realização das licitações públicas presenciais, desde que seja observadas as medidas de 

prevenção sanitárias e mantenham distanciamento de 1,5 m, Acima de 05 (cinco) pessoas, representante 

e/ou interessadas em participar ou assistir o certame, poderá ocorrer a alteração do local em decorrência 

do espaço,  sendo proibido a participação de representantes que apresentem sinais e sintomas de gripe. 

 

1.2. Local, dia e hora para recebimento da documentação, bem como, para encaminhamentos de esclarecimentos 

e congêneres:   

 

Início da sessão pública: 

Data: Dia 06/02/2023 

Horário: às 08h00min  

Regime de Licitação: CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 

Endereço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

Rua Alceu Rossi s/ nº. - Centro 

Paranaíta/MT 

CEP: 78.590-000 

Sites:  

Edital completo poderá ser obtido na Prefeitura e no site: 

www.paranaita.mt.gov.br (link: “Licitações”). 

Meios para contato: 

Tel/Fax: (66) 3563 2724/2723 

E-mail: licitacao6@paranaita.mt.gov.br/licitacao2@hotmail.com 

Dias e horários: Segunda a Sexta-feira, das 07h00min às 11h00min horas (horário de Mato Grosso). 

 

1.3. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste Edital 

e seus Anexos deverão ser entregues a Presidente da Comissão Permanente de Licitação até às 08h00min horas 

do dia 06 de fevereiro de 2023, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Paranaíta, situada à Rua Alceu 

http://www.lex.com.br/legis_27037093_RESOLUCAO_N_73_DE_26_DE_OUTUBRO_DE_2015.aspx


 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

 
 

2 
Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefone (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

Rossi s/n, Centro – Paranaíta – MT, CEP 78.590-000. 

 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

2.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE 

DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL A SEREM 

UTILIZADOS NA COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA O EXERCÍCIO 

DE 2023 DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA-MT, conforme especificações e quantidades discriminadas 

no Anexo I, Termo de Referência deste edital. 

 

3. TERMO DE REFERÊNCIA 

 

3.1. O Termo de Referência - Anexo I foi elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, o qual servirá de 

base para todo o procedimento. 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da (s) Secretaria (s) 

Municipal (is) solicitante (s), em especial serão empenhadas nas seguintes rubricas orçamentárias:  

 

09.001.12.306.0025.2060.3.3.90.30.07.00 – Fonte 1.500.1001 – Sec. de Educação – Rec. Próprio; 25% 

 

09.001.12.306.0025.2020.3.3.90.30.07.00 – Fonte 1.552.000 – Sec. de Educação – PNAE; 

 

4.2. O (s) Programa (s) de Trabalho e Elemento (s) de Despesa (s) constará (ao) nas respectivas Notas de 

Empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital;  

 

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

5.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos deste Edital, em até 02 (dois) dias úteis antes da data 

designada para a realização da sessão de abertura das propostas, devendo descrever com clareza o objeto de 

esclarecimento, que deverá ser protocolado preferencialmente através do e-mail  

licitacao6@paranaita.mt.gov.br/licitacao2@hotmail.com ou in loco no Departamento de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, no endereço constante no preâmbulo e nota de rodapé abaixo, 

devidamente assinado e dirigido ao pregoeiro (a) do certame.  

 

5.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a 

realização da sessão de abertura das propostas, devendo descrever com clareza o objeto de esclarecimento, que 

deverá ser protocolado preferencialmente através do e-mail 

licitacao6@paranaita.mt.gov.br/licitacao2@hotmail.com ou in loco no Departamento de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, no endereço constante no preâmbulo e nota de rodapé abaixo, 

devidamente assinado e dirigido ao pregoeiro (a) do certame. O Município através do pregoeiro (a) deverá 

responder no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas; 

 

5.3. O Município através do pregoeiro (a) deverá responder no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas sobre a 

impugnação ou pedido de esclarecimento interposto. 

 

5.4. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete a formulação das 

propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do certame. 

 

5.5. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação devem respeitar o horário final do 

expediente da Prefeitura Municipal de Paranaíta (das 07h00 as 11h00 horário de Mato Grosso) para protocolo 

físico e para protocolo virtual, conforme item 1.2. 

5.6. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do 

mailto:licitacao6@paranaita.mt.gov.br/licitacao2@hotmail.com
mailto:licitacao6@paranaita.mt.gov.br/licitacao2@hotmail.com
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certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida 

no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e legislação vigente. 

 

6. APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE 
 

6.1. Para participação da chamada pública, o agricultor formal ou informal, deverá apresentar os documentos de 

habilitação e a sua proposta (projeto de venda) em um único envelope, lacrados, não transparentes, identificados, 

conforme segue: 

 

ENVELOPE Nº 01  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT  

DISPENSA - CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 001/2023  

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 

TELEFONE - ENDEREÇO - EMAIL  

 

7. DA HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES E DO PROJETO DE VENDA (PROPOSTA) 

 

7.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais. 

 

7.1.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 

grupo) e PROJETO DE VENDA (PROPOSTA) 

 

7.1.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no Envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

 

I -  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - Cópia do Registro Geral (RG) acompanhada da original para a devida autenticação; 

III - Extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP Física) do agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

IV - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 

no projeto de venda; (MODELO ANEXO III) 

V - Projeto de Venda (PROPOSTA) de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (MODELO ANEXO V); 

VI - Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede do licitante;  

 

7.1.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL e DA PROPOSTA E PROJETO DE 

VENDA (PROPOSTA) 

4.1.3.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação:  

 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - Cópia do Registro Geral (RG) acompanhada da original para a devida autenticação; 

III - Extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP Física) de cada agricultor familiar participante, emitido 

nos últimos 60 dias; 

IV - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda. (MODELO ANEXO III); 

V - Projeto de Venda de Gêneros (PROPOSTA) Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes (MODELO 

ANEXO VI); 

VI - Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede do licitante;  

 

7.1.4. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL E PROJETO DE VENDA 
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(PROPOSTA) 

4.1.4.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação:  

 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), podendo ser 

retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 

II - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF do representante; 

III - Cópia do Registro Geral (RG) acompanhada da original para a devida autenticação do representante; 

IV - Cópia do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V - Extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP jurídica) para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 dias; 

VI - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

VII - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado 

da sede do Licitante; 

VIII – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

IX – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

X – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

XI – Consulta Unificada - CEIS - CNEP - INIDONIOS TCU - CNIA E CNJ através de consulta feita no site 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

b.1 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de negativas. 

XII - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados 

(MODELO ANEXO III); 

XIII - Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual da DAP de venda de seus cooperados/associados (ANEXO IV); 

XIV - Projeto de Venda de Gêneros (PROPOSTA) Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar (MODELO ANEXO VII); 

 

7.1.5. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº 

da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo 

Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal; 

 

7.1.6. Ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação do fornecedor individual, grupo informal ou 

formal no caso de associações ou cooperativas, datada, assinada por seu representante legal; 

 

7.1.7. Discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações do edital; 

 

7.1.8. Preço unitário de cada item (algarismo), devendo ser cotado em Real e com até duas casas decimais após a 

vírgula (R$ 0,00). 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

8.1. Para seleção, os projetos de venda (modelos no Anexo VII) habilitados devem ser divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das 

Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país.  

 

8.1.1. Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP.  

 

8.1.2. Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior quantidade, em números 

absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica.  

 

8.1.3. Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

8.2. o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 

Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

http://www.tst.jus.br/certidao
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.3. o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e 

do país; IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

 

8.4. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

8.4.1. os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 

não havendo prioridade entre estes; a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos 

Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 

aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); b) no 

caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 

indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com 

maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem 

de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  

 

8.5. os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 

10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

 

8.6. os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 

Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 

regulamentam a DAP); a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III 

deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; b) em caso 

de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela 

divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 3 organizações finalistas.  

 

8.7. Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os 

critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos § 1º e §2º; 

 

8.8. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá 

optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
 

9. LIMITE DA DAP 

 

9.1.  Os contratos individuais firmados no âmbito de cada entidade executora não poderão superar o valor de R$ 

40.000,00 por DAP no mesmo ano civil. (Resolução GGPAA nº 84, de10 de agosto de 2020). Resolução nº. 21 

de 16 de novembro de 2021. 

9.2. Cada empreendimento (associação ou cooperativa) pode vender até R$ 40.000,00 por DAP 

Familiar/ano/EExo, respeitados os limites por unidade familiar. (Resolução GGPAA nº 84, de10 de agosto de 

2020). Resolução nº. 21 de 16 de novembro de 2021. 

10. RECURSOS 
 

10.1. É facultada a credenciada, nos termos do artigo 109, da Lei nº 8.666/93, a interposição de: 

10.1.1. RECURSO, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos 

casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da credenciada; 

b) anulação ou revogação da licitação; 

c) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

d) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; 

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

10.1.2. REPRESENTAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, da decisão relacionada com o objeto da licitação 

http://www.lex.com.br/legis_27037093_RESOLUCAO_N_73_DE_26_DE_OUTUBRO_DE_2015.aspx
http://www.lex.com.br/legis_27037093_RESOLUCAO_N_73_DE_26_DE_OUTUBRO_DE_2015.aspx
http://www.lex.com.br/legis_27037093_RESOLUCAO_N_73_DE_26_DE_OUTUBRO_DE_2015.aspx
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ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico dirigido a autoridade superior; 

10.2. Terão efeito suspensivo obrigatório apenas os recursos contra a habilitação ou inabilitação e contra o 

julgamento dos credenciamentos. Os demais não terão efeito suspensivo, salvo se a autoridade competente, por 

razão de interesse público, motivadamente assim o determinar. 

10.2.1. Não serão conhecidos os recursos protocolizados fora do prazo legal. 

10.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.4. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitações e Contratos 

da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, em dias úteis, no horário de 07h00min às 11h00min horas (horário de 

Mato Grosso). 

10.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 

do Município de Paranaíta/MT este homologará o procedimento; 

10.6. A homologação desta licitação não obriga a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT à contratação do objeto 

licitado;  

10.7. O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Estado, Jornal de 

Circulação do Município e no Diário Oficial de Contas –Tribunal de Contas do Mato Grosso. 

10.8. O recurso contra decisão do não terá efeito suspensivo quanto à disputa. 

10.9. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

11. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 

11.1. O Chamamento Público/Credenciamento ficará sujeito a ratificação do Prefeito Municipal, Autoridade 

Máxima do Município de Paranaíta/MT.  

 

11.2. Para fins de ratificação, o proponente credenciado fica obrigado a comparecer no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial de Contas - Tribunal de Contas do Mato Grosso, para 

comparecer junto a Prefeitura Municipal de Paranaíta para assinar o Contrato, vindo a decair do direito a executar 

o objeto deste Credenciamento, caso não compareça. 

 

12. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

12.1. O Município de Paranaíta/MT convocará formalmente o licitante vencedor para no prazo de até 03 (três) 

dias úteis, assinar a CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

 

12.2. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município de Paranaíta/MT se reserva no direito de 

convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, podendo ainda promover negociação com esta, afim 

de adjudicar ao novo detentor; 

12.3. No Contrato Administrativo constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital; 

12.4.  A minuta Contrato Administrativo a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante deste edital; 

12.5. O Contrato Administrativo terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da publicação em Diário 

Oficial; 

 

12.6. O Contrato Administrativo deverá ser assinado pelo representante legal da empresa vencedora, mediante 

apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de 

identidade do representante, sob pena de desclassificação do item; 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

13.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação 

formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil o Contrato poderá ser 

rescindido. 

 

13.2. Os serviços deverão ser fornecidos conforme estabelecidos neste edital e demais exigidas na Legislação em 
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vigor; 

 

13.3. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços de qualidade; 

 

13.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

quando da execução do empenho; 

 

13.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

13.6. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, de 

acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento das condições estabelecidas. 

  

13.7.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

 

13.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 

 

13.9. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 

13.10. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

 

13.11. Manter durante toda a vigência do contrato a regularidade documental, nos termos da habilitação; 

 

13.12. Apresentar a nota fiscal mediante a entrega dos itens no prazo estabelecido neste Edital, contado do 

recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal: 

1 – Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

2 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da 

sede do Licitante; 

3 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

9 – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

 

13.12.1. No caso do CONTRATADO ser AGRICULTOR INDIVIDUAL deverá apresentar Certidão 

Negativa de Débitos Municipais da sede do licitante dentro do prazo de validade anexo à nota; 

 

13.13. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens 

solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Paranaíta, 

Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades 

dispostas neste Edital. 

 

13.14. Para o fiel cumprimento do presente contrato, a CREDENCIADA se compromete ainda: 

 

13.15. A CONTRATADA está sujeita à fiscalização dos produtos no ato da entrega, deverá respeitar as 

discriminações contidas neste Termo de Referência e Anexo I, produtos sem defeitos ou avarias, sendo produtos 

de primeira qualidade, devidamente acondicionados em embalagens apropriadas e em perfeitas condições de 

transporte, armazenamento e uso, de forma a garantir sua integridade e não sejam danificados durante as 

operações de transporte, carga, descarga e armazenamento, conforme determina a Legislação vigente, sob pena de 

não recebimento dos mesmos; 

http://www.tst.jus.br/certidao
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13.16. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que 

comprovem a qualidade dos produtos ofertados; 

 

13.17. Caso seja constatado que os produtos fornecidos estejam em desacordo com os requisitos estabelecidos 

neste Termo de Referência e Anexo I, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou 

complementá-lo em no máximo 3 (três) horas, sem nenhum custo adicional à CONTRATANTE;  

 

13.18. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da CONTRATANTE; 

 

13.19. O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

 

a. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 

consequente aceitação pelo Setor Competente. 

b. O recebimento definitivo dos produtos, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

 

13.20. Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código de 

Defesa do Consumidor, da Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações.  

 

13.21.A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições; 

 

13.22. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

 

13.23. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

13.24. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

 

13.25. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por este Município; 

 

13.26. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 

sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 

13.27. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outras despesas que diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da 

CONTRATADA; 

 

13.28; A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as 

solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos 

termos abaixo descrito:   

 

13.28.1. DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS: 

 

13.29.1.1. A CONTRATADA, deverá fornecer os itens rigorosamente dentro dos padrões estabelecidos pela 

CONTRATANTE de acordo com as especificações deste Termo de Referência e Anexo I (validade, 

quantidade, qualidade, higiene, acondicionamento e outros) responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 
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13.29.1.2. O fornecimento dos produtos deverá ser conforme a necessidade da Secretaria requisitante, mediante a 

emissão da Nota de Autorização de Despesas; 

13.29.1.3. Correrão por conta da CONTRATADA todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto em questão, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 

materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais 

e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento deste objeto; 

13.29.1.4. A CONTRATADA está sujeita à fiscalização dos produtos no ato da entrega, deverá respeitar as 

discriminações contidas neste Termo de Referência e Anexo I, produtos sem defeitos ou avarias, sendo 

produtos de primeira qualidade, devidamente acondicionados em embalagens apropriadas e em 

perfeitas condições de transporte, armazenamento e uso, de forma a garantir sua integridade e não 

sejam danificados durante as operações de transporte, carga, descarga e armazenamento, conforme 

determina a Legislação vigente, sob pena de não recebimento dos mesmos; 

13.29.1.5. Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o 

recebimento; 

13.29.1.6. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que 

comprovem a qualidade dos produtos ofertados; 

13.29.1.7. Caso os produtos apresentem alguma irregularidade, a CONTRATANTE os enviará a um laboratório 

de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 

comprovação de que o produto se identifica ou não com os requisitos exigidos neste Termo de 

Referência e Anexo I, sendo que, neste caso, todas as despesas correrão por conta da empresa a ser 

CONTRATADA; 

13.29.1.8. A CONTRATADA deverá proceder com a troca/substituição imediata dos itens, no todo ou em parte, 

que recusados justificadamente e não atenderem aos padrões de qualidade exigidos no Termo de 

Referência e Anexo I, ou em que apresentarem vícios de qualidade (inadequados ao consumo) ou 

incorreções resultantes do fornecimento, no prazo máximo de até 3 (três) Horas uteis, contados a partir 

da notificação formal, sem custos adicionais à CONTRATANTE, sob pena de sinalização do não 

recebimento dos mesmos, acarretando assim em notificação da CONTRATADA, podendo incorrer em 

quebra de contrato. 

13.29.1.9. A CONTRATADA obrigar-se-á a entregar os objetos deste Termo de Referência solicitados, 

diariamente de segunda-feira a sexta-feira, em horário comercial nos locais e unidades, que serão 

especificados na nota de empenho conforme necessidades da Secretaria requisitante, sem que isso 

implique em custos adicionais a CONTRATANTE 

13.29.1.10. Os produtos deverão ser separados por Unidade Escolar, conforme planilha fornecida pela 

Secretaria Municipal de Educação e, entregues às unidades, cujo locais e horários serão mencionados 

pela Secretaria competente, na emissão da Nota de Autorização de Despesas, compreendendo zona 

urbana e zona rural, sem nenhum custo adicional a CONTRATANTE 

13.29.1.11. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da CONTRATANTE; 

13.29.1.12. O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 

especificação;  

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento;  

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.  

13.29.1.13. O recebimento definitivo dos itens não exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos 

vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

13.29.1.14. A fornecedora deverá fornecer informações referentes à apresentação/embalagem/volume/caixa 

para fechamento e fins de transporte, evitando assim o fracionamento dos produtos;  
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13.29.1.15. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela validade, qualidade e higiene dos produtos, 

estabelecidas pela Vigilância Sanitária, de acordo com as especificações deste Termo de Referência e 

Anexo I; 

13.29.1.16. Os produtos perecíveis deverão ser acondicionados de forma a preservar sua qualidade, em caixas 

térmicas ou embalagens adequadas e isoladas do ambiente (fechadas); 

13.29.1.17. Os produtos que terão seu peso promovido pelo estabelecimento deverão ser acompanhados de 

“ticket” individual por unidade 

13.29.1.18. Priorizar a entrega dos produtos da safra do ano, optando sempre pelos alimentos orgânicos e/ou 

agroecológicos;  

13.29.1.19. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos que venham a ocorrer à 

CONTRATANTE ou à terceiros, decorrentes da própria execução deste objeto; 

13.29.1.20. Correrá por conta da CONTRATADA todas as despesas que incidirem sobre o objeto/e serviços 

tais como: transportes e fretes (decorrentes das entregas/descargas, devoluções e substituições), 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e outras despesas que diretamente ou indiretamente 

incidirem sobre este para sua execução; 

13.29.1.21. Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código 

de Defesa do Consumidor, da Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações. 

13.29.1.22. Os produtos deverão ser entregues em local indicado pela secretaria requisitante 

13.29.1.23. Após, o recebimento da Nota de Empenho (via e-mail, correios ou fax-símile)/NAD, o fornecedor 

terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas , para entregar/fornecer o item solicitado,  no 

endereço descrito acima. 

 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

14.1. O Município de PARANAÍTA-MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a: 

 

14.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

14.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital; 

14.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal; 

 

14.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses: 

 

14.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital; 

14.3. Dar recebimento provisório dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva; 

 

14.4. Dar recebimento definitivo pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações 

dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada; 

14.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota 

Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente deste Município de Paranaíta – MT; 

 

14.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e contrato 

administrativo homologado; 

 

14.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento 

dos itens; 

 

14.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação 

ou qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
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monetária; 

 

14.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

 

 

15. DA VIGÊNCIA 

 

15.1. O Contrato Administrativo terá sua vigência a contar da assinatura até 31/12/2023, tendo validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado consoante art. 57 da Lei 

8.666/93 e demais normas vigentes.  

 

15.2. O contrato administrativo de serviços contínuos, há possibilidade de prorrogação por iguais e sucessivos 

períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 89666/93.  

 

 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

16.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste instrumento, os 

acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93, salvo nos casos de supressão que poderá advir 

percentual maior, nos termos da Lei 8666/93. 

 

 

17. DO REAJUSTE DE PREÇO 

 

17.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato 

administrativo, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado; 

 

17.2. Os preços homologados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no 

mercado à época do registro; 

 

17.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, 

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado; 

 

17.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município poderá rescindir esta ata e convocar, nos 

termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, 

cabendo rescisão do contrato e nova licitação em caso de fracasso na negociação; 

17.5. A empresa poderá requerer o equilíbrio de valores na vigência do contrato administrativo, apresentando nota 

fiscal de custo do produto licitado na data próxima deste certame, onde a margem oferecida em registro perdurará 

por todo a ata, equilibrando tão somente dentro da margem negociada na data do certame; 

 

17.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o 

novo preço máximo a ser pago pelo Município, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração 

do valor homologado, o qual será publicado em Imprensa Oficial; 

 

17.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos previstos 

no art. 65 da Lei 8.666/93; 

 

 

18. DO PAGAMENTO 

 

18.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os valores 
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unitários apresentados pela proponente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade 

financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 

responsável; 

 

18.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida neste edital. 

 

18.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 

reapresentação das notas fiscais/faturas; 

 

18.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

 

18.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 

do Contratado; 

 

18.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE 

QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS:  

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da 

sede do Licitante;  

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  

18.4.1. No caso do CONTRATADO ser AGRICULTOR INDIVIDUAL deverá apresentar Certidão 

Negativa de Débitos Municipais da sede do licitante dentro do prazo de validade anexo à nota; 

 

18.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

18.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito bancário em conta 

corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito; 

18.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos 

termos legislação fiscal pertinente e vigente; 

 

18.8. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 

apresentado para fins de habilitação no certame, e consequentemente, lançado na ata de registro de preço; 

 

18.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela; 

 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 

 

19.1.1. O atraso injustificado na entrega dos itens sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa 

moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o 

artigo 86 da Lei nº 8666/93 do montante requisitado e não entregue pelo CONTRATADO; 

19.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município de 

Paranaíta/MT e poderá cumular com as demais sanções administrativas; 

 

19.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens, a Administração poderá ainda aplicar à 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

 
 

13 
Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefone (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

homologado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Paranaíta/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 

aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº.  8.666/93; 

 

19.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município de Paranaíta/MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir; 

19.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora do contrato ou cobradas administrativa ou 

judicialmente; 

 

19.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 

 

19.6. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de 

modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do 

previsto no art. 87 da Lei 8.666/93, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente: 

 

19.6.1 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

19.6.2. Rescisão contratual, procedendo-se a paralisação do fornecimento; 

 

19.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

19.8. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a empresa CONTRATADA, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha 

acarretar ao Município de Paranaíta/MT; 

 

19.9. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas previstas no item 22.2, c, d, deste edital, 

inclusive a reabilitação perante a Administração Pública; 

 

19.10. A licitante (empresa) que desistir dos lances após confeccionada Contrato administrativo ficará suspensa 

de participar de novas licitações, independente da modalidade, com este Órgão Público pelo período de 01 (um) 

ano; 

 

19.11. Aplica-se ainda cumulativamente as sanções previstas na Lei Municipal n°. 124/2018;  

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

20.1. É facultada ao Presidente da CPL ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

20.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 
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20.2.1. A anulação do procedimento induz à da Ata. 

20.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado 

no cumprimento do objeto do edital. 

 

20.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a Prefeitura não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

20.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

20.5. Excepcionalmente, a empresa poderá solicitar a substituição/troca dos itens cotados, através de pedido 

escrito, comprovando o motivo e devidamente instruído com laudo técnico emitido por profissional registrado no 

Conselho de Classe competente. A solicitação será analisada por esta Prefeitura e, sendo verificada a 

possibilidade de troca, bem como a inexistência de qualquer prejuízo ao erário, será autorizada. 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente, à mesma 

hora e local, salvo manifestação em contrário. 

 

20.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 

20.9. A ratificação desta licitação não gera direito à contratação, mas mera expectativa de direito. 

 

20.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 8.666/93 e da Lei Municipal nº. 153/2009 e 

do Decreto Municipal nº. 420/2006 e pelo Decreto Municipal nº. 153/2009, subsidiada pela Lei Complementar nº. 

123/2006 e suas alterações, Lei Complementar n°. 147/2014, Lei Complementar Municipal nº. 011/2009 e todas 

as suas alterações. 

 

20.11. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer 

ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos 

termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 

 

20.12. As normas que disciplinam o certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

a) Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão consecutivos. 

b) Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 

c) Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Paranaíta (7h00 a 

11h00 – horário de Mato G. 

 

20.13. A Cópia do Edital e de seus Anexos poderá ser obtida pelo site: (www.paranaita.mt.gov.br) e também pode 

ser feita a solicitação através do e-mail: licitação.paranaita@hotmail.com, podendo ainda ser obtida junto ao 

Departamento de Licitação, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min as 17h00min (horário de 

Mato Grosso), até o último dia que anteceder a data prevista para abertura do certame. 

 

21. ANEXOS DO EDITAL. 

 

a) Anexo I – Termo de Referência (Do Objeto, Especificações e Quantidades);  

a) Anexo II – Minuta do Contrato; 

b) Anexo III – Declaração de Produção Própria; 

c) Anexo IV – Declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda dos 

cooperados/associados (grupos formais); 

d) Anexo V – Projeto de venda – Fornecedor Individual; 

e) Anexo VI – Projeto de Venda – Grupo Informal; 
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f) Anexo VII – Projeto de Venda – Grupo Formal; 

 

22. DO FORO COMPETENTE 

 

22.1. Fica eleito o Foro do Município de Paranaíta/MT, para dirimir qualquer questão editalícia, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Paranaíta/MT, 13 de janeiro de 2023. 

 

_____________________________ 

Lizandra Bertolini 

Presidente da CPL 

Decreto Municipal Nº. 002/2023 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

TR Nº:            /2023.                                                                                             DATA: 03/01/2023.              

 

Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 

 

1. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

Dispensa de Licitação  

Adesão Ata de Registro de Preços - Contrato

Credenciamento  

Inexigibilidade de Licitação  

Chamamento Público  
2. DA DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO E OU SERVIÇOS 

Compras de materiais e bens comuns  

Compras de equipamento e materiais  

Serviços comuns – manutenção/prestação de 

serviços. 

 

Serviços especializados  

Serviços técnicos  - consultoria /auditoria 

/assessoria. 
 

Serviços de engenharia e obras
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3. DO OBJETO  
 

O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL A SEREM UTILIZADOS 
NA COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 DO 
MUNICÍPIO DE PARANAÍTA-MT, conforme características e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e especificações e quantitativos constantes no ANEXO I, parte 

integrante deste documento. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA  

 

Suprir a demanda do Município de Paranaíta do Estado de Mato Grosso, proporcionando continuidade 

no fluxo de trabalho nas diversas áreas de autuação desta prefeitura, mas em especial: 

 Aquisição de alimentos diretamente da agricultura familiar para a complementação da 

merenda escolar da rede municipal de educação, conforme o art. 14 da lei n° 11.947/2009 e Art. 24 da 

resolução do FNDE n° 26/2013. 

5. DOS RESULTADOS ESPERADOS 

 

Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 

Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário para 

cada aquisição; 

Serviços e materiais de qualidade; 

É esperado com este chamamento público, que a aquisição de Alimentos da Agricultura 

Familiar, possa promover, estimular e fortalecer as atividades de produção agrícola local, 

apoiar a merenda escolar e segurança alimentar e melhorar a qualidade de vida da população 

rural.    

 

6. JUSTIFICATIVA E DEMONSTRATIVO DE VANTAJOSIDADE NO PREÇO E 

ESCOLHA DO FORNECEDOR. EM CASOS DE DISPENSA, INEXIGIBILIDADE 

OU ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

6.1 Descrição do Objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO 

 
 

QTD COD. TCE UND. FORN 

 
  

 

V. UNIT V. TOTAL V. UNIT V. TOTAL V. UNIT V. TOTAL 

 
          

VALOR TOTAL    

 

ITEM 
EMPRESA 4 EMPRESA 5 EMPRESA 6 EMPRESA 7 EMPRESA 8 

V. UNIT V. TOTAL V. UNIT V. TOTAL V. UNIT V. TOTAL V. UNIT V. TOTAL V. UNIT V. TOTAL 

1           

2           

TOTAL      

 

6.2 Apuração do Preço de Mercado pelo Radar TCE-MT 
ITEM COTADO QUANTIDADE DE PREGÕES HOMOLOGADOS  VALOR MEDIA VALOR MEDIANA 
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 2       

 

 

7. DAS PARTES ENVOLVIDAS NO PROCESSO  

São partes constitutivas, com suas respectivas competências, no Processo: 

A) CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAITA – MT, CNPJ N° 03.239.043/0001-12, 

por meio da Secretaria Municipal de Educação. 

B) CONTRATADA: Empresa Administradora, que responde por oferecer o objeto deste termo 

de referencia.  

 

8. DAS OBRIGACÕES DAS PARTES 

 
8.1. São obrigações da CONTRATANTE - MUNICIPIO DE PARANAITA-MT, dentre 

outras previstas neste instrumento: 

1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento/serviço; 

2. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste termo de 

referência; 

4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante 

o recebimento dos itens; 

5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária; 

6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

7. Todos os encaminhamentos e o controle dos itens objeto desta contratação será de 

responsabilidade das Secretarias Municipais solicitantes e do fiscal de contrato; 

8. Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da Contratada, após recebimento definitivo. 

9. Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela 

CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar 

necessárias ao bom andamento e qualidade dos objetos; 

10. RECUSAR O RECIBEMTO DOS ITENS NAS SEGUINTES HIPÓTESES: 

11. Se forem prestados ou entregues em desacordo com as especificações dos requisitos 

obrigatórios constantes neste instrumento e no edital de convocação; 

12. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e relatórios, quando 

for o caso; 

13. O recebimento provisório dos itens não implica sua aceitação definitiva, quando for o caso; 

14. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento 

das especificações e qualidade dos serviços, nos casos que se aplica; 

8.2. São obrigações da CONTRATADA (O), além de outras previstos neste 

instrumento: 

1. Fornecer toda e qualquer informação solicitada pela CONTRATANTE; 

2. Executar o objeto, conforme descritos neste termo de referência; 

3. Respeitar os limites dos quantitativos especificados e sob nenhum argumento poderá deixar de 

atender as solicitações de fornecimento dos itens da Contratante, sob pena de ensejar, além de 

sanções administrativas, a rescisão do instrumento contratual a ser firmado;  
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4. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal, ou requisita-la no mesmo prazo, via e-mail, ao 

Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o 

período do 10° (décimo) dia útil o Contrato poderá ser cancelado ou rescindido; 

5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do 

objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

7. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento/execução incumbe ao detentor do preço 

contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 

inexecução do objeto deste termo e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

8. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e outros; 

9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes, nos casos que se aplica; 

10. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida por esta Prefeitura; 

11. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura Municipal mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 

devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 

das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

12. Fornecer os itens, conforme estipulado no contrato e de acordo com a proposta apresentada; 

13. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades, estabelecidos 

neste termo; 

14. O pagamento somente será autorizado após a conferência dos serviços/produto; 

15. Não haverá pagamento parcial da nota, no caso de falta dos serviços/produtos ou passiveis de 

substituição; 

16. Manter a regularidade Fiscal na vigência do Contrato; 

17. A CONTRATADA terá que seguir as descrições dos itens, conforme consta no termo de 

referência; 

18. Atender a todas as exigências do contrato e executar todos os itens contratados, conforme 

estabelecido neste termo e estabelecido no contrato, bem como, no instrumento convocatório, 

assumindo assim o ônus da prestação inadequada, nos casos de trabalhos descumpridos por 

parte da Contratada; 

19. Os serviços/objetos serão fornecidos a Secretaria Municipal requisitante, através da emissão 

da Nota de Autorização de Despesa – NAD; 

 

8.3. A empresa Contratada fica obrigada ainda ao que se segue: 
1. A CONTRATADA, deverá fornecer os itens rigorosamente dentro dos padrões estabelecidos 

pela CONTRATANTE de acordo com as especificações deste Termo de Referência e Anexo I 

(validade, quantidade, qualidade, higiene, acondicionamento e outros) responsabilizando-se 

por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

2. O fornecimento dos produtos deverá ser conforme a necessidade da Secretaria requisitante, 

mediante a emissão da Nota de Autorização de Despesas; 

3. Correrão por conta da CONTRATADA todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto em questão, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 
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despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 

tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento 

deste objeto; 

4. A CONTRATADA está sujeita à fiscalização dos produtos no ato da entrega, deverá respeitar 

as discriminações contidas neste Termo de Referência e Anexo I, produtos sem defeitos ou 

avarias, sendo produtos de primeira qualidade, devidamente acondicionados em embalagens 

apropriadas e em perfeitas condições de transporte, armazenamento e uso, de forma a garantir 

sua integridade e não sejam danificados durante as operações de transporte, carga, descarga e 

armazenamento, conforme determina a Legislação vigente, sob pena de não recebimento dos 

mesmos; 

5. Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para 

o recebimento; 

6. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes 

que comprovem a qualidade dos produtos ofertados; 

7. Caso os produtos apresentem alguma irregularidade, a CONTRATANTE os enviará a um 

laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da 

qualidade e obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com os requisitos 

exigidos neste Termo de Referência e Anexo I, sendo que, neste caso, todas as despesas 

correrão por conta da empresa a ser CONTRATADA; 

8. A CONTRATADA deverá proceder com a troca/substituição imediata dos itens, no todo ou 

em parte, que recusados justificadamente e não atenderem aos padrões de qualidade exigidos 

no Termo de Referência e Anexo I, ou em que apresentarem vícios de qualidade (inadequados 

ao consumo) ou incorreções resultantes do fornecimento, no prazo máximo de até 3 (três) 

Horas uteis, contados a partir da notificação formal, sem custos adicionais à 

CONTRATANTE, sob pena de sinalização do não recebimento dos mesmos, acarretando 

assim em notificação da CONTRATADA, podendo incorrer em quebra de contrato. 

9. A CONTRATADA obrigar-se-á a entregar os objetos deste Termo de Referência solicitados, 

diariamente de segunda-feira a sexta-feira, em horário comercial nos locais e unidades, que 

serão especificados na nota de empenho conforme necessidades da Secretaria requisitante, 

sem que isso implique em custos adicionais a CONTRATANTE 

10. Os produtos deverão ser separados por Unidade Escolar, conforme planilha fornecida pela 

Secretaria Municipal de Educação e, entregues às unidades, cujo locais e horários serão 

mencionados pela Secretaria competente, na emissão da Nota de Autorização de Despesas, 

compreendendo zona urbana e zona rural, sem nenhum custo adicional a CONTRATANTE 

11. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da 

CONTRATANTE; 

12. O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

d) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

produtos com a especificação;  

e) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 

consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para 

pagamento;  

f) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.  
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13. O recebimento definitivo dos itens não exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto 

aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria 

requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

14. A fornecedora deverá fornecer informações referentes à 

apresentação/embalagem/volume/caixa para fechamento e fins de transporte, evitando assim o 

fracionamento dos produtos;  

15. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela validade, qualidade e higiene dos produtos, 

estabelecidas pela Vigilância Sanitária, de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência e Anexo I; 

16. Os produtos perecíveis deverão ser acondicionados de forma a preservar sua qualidade, em 

caixas térmicas ou embalagens adequadas e isoladas do ambiente (fechadas); 

17. Os produtos que terão seu peso promovido pelo estabelecimento deverão ser acompanhados de 

“ticket” individual por unidade 

18. Priorizar a entrega dos produtos da safra do ano, optando sempre pelos alimentos orgânicos 

e/ou agroecológicos;  

19. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos que venham a ocorrer à 

CONTRATANTE ou à terceiros, decorrentes da própria execução deste objeto; 

20. Correrá por conta da CONTRATADA todas as despesas que incidirem sobre o objeto/e 

serviços tais como: transportes e fretes (decorrentes das entregas/descargas, devoluções e 

substituições), tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e outras despesas que 

diretamente ou indiretamente incidirem sobre este para sua execução; 

21. Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do 

Código de Defesa do Consumidor, da Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

9. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DOS BENS 

Os bens/serviços deverão ser entregues/prestados pelo fornecedor na: 

Prefeitura Municipal de Paranaita - MT, sito Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78.590-000 – 

Paranaita/MT.

Conforme abaixo descrito:
   

   Deverá ser entregue em local indicado pela secretaria requisitante      

10. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU DE FORNECIMENTO DOS 

BENS 

Após, o recebimento da Nota de Empenho (via e-mail, correios ou fax-símile)/NAD, o 

fornecedor terá o prazo máximo de 24 (vinte e  quatro) horas , para entregar/fornecer o 

item solicitado,  no endereço descrito acima. 

Conforme cronograma físico – financeiro anexo, parte integrante deste documento.  

Conforme abaixo descrito:  
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11. DAS PROPOSTAS 

Na proposta deverá constar a descrição detalhada do(s) serviço(s) ou fornecimento de bens 

ofertado(s), de forma clara e precisa, com prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos; 

Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da licitante; 

Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo 

arábico e, de preferência, por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, e nele 

deverão estar computadas todas as despesas incidentes, incluindo taxas e impostos; 

 

12. DA ESTIMATIVA DE VALOR DE CONTRATAÇÃO 

Os critérios de aceitação do objeto são apresentados conforme orçamentos e planilha de formação de 

preço anexa, parte integrante deste documento.

A CONTRATANTE ou qualquer de seus órgãos ou entidades não efetuarão nenhum pagamento à 

Contratada pela execução objeto desse instrumento, a qualquer título. 

                                                                                                                                                              

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Não haverá despesas a serem suportadas pela Prefeitura Municipal de Paranaita – MT.

Haverá despesa a serem suportadas pela Prefeitura Municipal de Paranaita – MT e serão efetuadas nos 

termos das dotação (oes) orçamentária (s) a serem apresentadas pelo Departamento de Licitação, que 

faz parte integrante do presente termo.

    As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias especificas do orçamento 

vigente. 

14. DAS EXIGÊNCIAS ESPECIAIS PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

A empresa licitante, fica obrigada apresentar a seguinte QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

                                                

Não se aplica;

A empresa Contratada, fica obrigada apresentar para ASSINATURA DO CONTRATO:

     

Não se aplica;
 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência contratual será 31 de dezembro de 2023, a partir da data da sua 

publicação.  

O instrumento contratual poderá ser prorrogado desde que, seja enquadrados em 

serviços essenciais de caráter continuado nos termos do Art. 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Acréscimos e supressões poderão ser feitos apenas em contrato administrativo.  
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Os reequilíbrios econômicos e financeiros poderão ser efetuados em conforme 

Decreto Municipal Nº 259/2019 e alterações. 

 

16. DO FISCAL DE CONTRATO 
 

SERVIDOR (A): Odaiza Menezes de Lima  

FUNÇÃO:  ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

E-MAIL: compras.educacao@paranaita.mt.gov.br 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

O presente termo de referência, se trata de requisito legal, a fim de contemplar 

exigência nos processos de aquisições públicas, através da devida modalidade e exceções 

licitatórias previstas, podendo se habilitar ao certame, as empresas interessadas, desde que 

atendam as exigências do instrumento convocatório a ser publicado, em especial ao art. 27 a 

32 da Lei 8.666/93.  

 

Por fim, ficam as licitantes sujeitas as sanções estabelecidas na Lei nº 8666/93 e 

demais vigentes, bem como as dispostas no edital a ser publicado e instrumento contratual a 

ser firmado.  

 

 

________________________________________ 
Lizandra Bertolini 

Pregoeira 
Decreto Municipal nº. 002/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº: 05/2023 

1. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 

UNID QUANTID VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

ABOBORA - CABOTIA, BOA 

QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, ISENTA DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO 

E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA DE 

FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

KG 1000 R$ 5,01 R$ 5.010,00 

02 

ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA 

FIRME E INTACTA, UNIDADE ENTRE 1 

A 1,5KG. 

KG 1700 R$ 6,88 R$ 11.696,00 

03 

ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA 

QUALIDADE, E COLORACAO 

UNIFORME, ISENTAM DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE 

INFERMIDADES, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS. 

KG 1000 R$ 5,15 R$ 5.150,00 

04 

AGRIAO - FRESCO, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, 

ISENTO DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

ENGRADADO DE 

MADEIRA(600X450X360)MM, EM 

MACOS, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 12KGS 

MAÇO 

1 UND 
300 R$ 5,28 R$ 1.584,00 

05 

ALFACE - TIPO CRESPA, FRESCA, DE 

BOA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, SUJIDADES, 

SUBSTANCIAS TERROSAS, 

PARASITAS E LARVAS, UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL E SEM DANOS 

MAÇO 

1 UND 
1700 R$ 4,67 R$ 7.939,00 
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FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM LOCAL 

ADEQUADO PARA TRANSPORTE, 

DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS E 

PROTEGIDAS DO SOL, CHUVA E 

UMIDADE. 

06 

ALFACE- TIPO LISA, FRESCA, DE BOA 

QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, SUJIDADES, 

SUBSTANCIAS TERROSAS, 

PARASITAS E LARVAS, UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL E SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE 

PLASTICO DEVIDAMENTE 

HIGIENIZADAS E PROTEGIDAS DO 

SOL, CHUVA E UMIDADE. 

MAÇO 

1 UND 
1700 R$ 4,75 R$ 8.075,00 

07 

ALMEIRAO - FRESCO, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, 

ISENTO DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, ISENTO DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

ENGRADADO DE 

MADEIRA(600X450X360)MM, EM 

MACOS, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 6KGS 

MAÇO 

1 UND 
500 R$ 4,93 R$ 2.465,00 

08 

BANANA - MACA, EM PENCAS, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

KG 2500 R$ 5,91 R$ 14.775,00 

09 

BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO  E  

COLORACAO  UNIFORMES,  COM 

POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

KG 5000 R$ 7,22 R$ 36.100,00 

10 BANANA - PRATA, EM PENCAS, DE KG 2500 R$ 9,61 R$ 24.025,00 
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PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS 

E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

11 

BANANA - DA TERRA,EM PENCAS, DE 

PRIMEIRA, IN NATURAL, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURACAO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULACAO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 

CONDICOES ADEQUADAS PARA 

CONSUMO, COM AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

KG 600 R$ 9,46 R$ 5.676,00 

12 

BATATA DOCE - ROXA, DE PRIMEIRA, 

SEM RAMA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, FRESCA, 

COMPACTA EFIRME, SEM LESOES DE 

ORIGEM, SEM RACHADURAS E 

CORTES, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS. 

KG 1800 R$ 5,26 R$ 9.468,00 

13 

BERINJELA - TIPO COMUM, BOA 

QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, FIRME E 

INTACTA, SEM LESOES DE ORIGEM 

FISICA OU 

MECANICA(RACHADURAS,PERFURAC

OES,CORTES) 

KG 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

14 

BETERRABA - DE PRIMEIRA, 

FRESCA,COMPACTA E FIRME, ISENTA 

DE ENFERMIDADES MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, TAMANHO,COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM ADEQUADA PARA 

ENTREGA 

KG 800 R$ 4,99 R$ 3.992,00 

15 

BROCOLIS - COMUM, FRESCO, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, 

ISENTO DE ENFERMIDADE, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

KG 600 R$ 19,09 R$ 11.454,00 

16 CARA - BOA QUALIDADE, FRESCO, KG 500 R$ 9,37 R$ 4.685,00 
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ISENTO DE ENFERMIDADES 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA 

17 

CHEIRO VERDE - CONTENDO 

SALSINHA E CEBOLINHA COM 

FOLHAS INTEIRAS, TALO, GRAÚDOS, 

SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO 

UNIFORME, INTACTAS, FIRMES E BEM 

DESENVOLVIDAS. COM PESO DE 150 A 

200 GRAMAS. 

MAÇO 

1 UND 
2500 R$ 4,39 R$ 10.975,00 

18 

CHICORIA - NACIONAL, FRESCA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADE,PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 

SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO. PACOTE 

NO MÍNIMO DE 500G 

MOLH

O 1 

UND 

400 R$ 6,21 R$ 2.484,00 

19 

COENTRO - COR COLORACAO 

UNIFORME, FRESCA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVA, 

MAÇO 

MAÇO 100 R$ 4,68 R$ 468,00 

20 

COUVE - TIPO COUVE-FLOR, FRESCA, 

DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 

ENGRADADO DE 

MADEIRA(600X450X360)MM, EM 

MACOS, 8KGS 

KG 800 R$ 23,69 R$ 18.952,00 

21 

COUVE - TIPO LISA, FRESCA, COM 

FOLHAS INTACTAS, DE   PRIMEIRA,    

OTIMA   QUALIDADE,    TAMANHO  

ECOLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 

PCT 1000 R$ 4,56 R$ 4.560,00 
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FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES SUJIDADES, SEM 

PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE. PACOTE 

COM 10 A 12 FOLHAS MÉDIAS OU 

GRANDES 

22 

ESPINAFRE - FRESCO, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, 

ISENTO DE ENFERMIDADES 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

ENGRADADO DE MADEIRA 

DE(600X450X360)MM, EM MACOS, 

PESANDO APROXIMADAMENTE 6KGS 

MAÇO 

1 UND 
300 R$ 6,62 R$ 1.986,00 

23 

INHAME - TIPO SAO TOME, FRESCO, 

COMPACTO E FIRME, ISENTO DE 

ENFERMIDADES COM APARENCIA 

NATURAL, TAMANHO UNIFORME. 

KG 400 R$ 9,62 R$ 3.848,00 

24 

JILO - DE OTIMA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS, ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE 

KG 80 R$ 5,83 R$ 466,40 

25 

LARANJA - PERA,COR AMARELA 

ESVERDEADA,DE PRIMEIRA,LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES SABOR 

E CHEIRO CITRICOS,TAMANHO 

GRANDE,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA,BOA 

QUALIDADE,ACONDICIONADA DE 

FORMA APROPRIADA 

KG 2200 R$ 4,26 R$ 9.372,00 

26 

LIMAO - TAHITI, DE PRIMEIRA, 

FRESCO, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

COM POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 700 R$ 5,91 R$ 4.137,00 

27 
MAMAO - FORMOSA, DE PRIMEIRA, 

LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 

KG 1200 R$ 6,58 R$ 7.896,00 
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UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE 

28 

MANDIOCA PROCESSADA - TIPO 

BRANCA, EMBALADA EM SACO 

PLASTICO CORTE EM TOLETE, 

APROXIMADAMENTE 6 A 8 cm DE 

COMPRIMENTO E CONGELADA, COM 

ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, FIRME E INTACTA, LIVRE 

DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

KG 2000 R$ 4,66 R$ 9.320,00 

29 

MANJERICAO - UNIFORME, FRESCA, 

BEM DESENVOLVIDA, SEM 

DANIFICACOES FISICAS, EM SACOS 

PLASTICOS AROXICO 

MAÇO 

1 UND 
150 R$ 5,84 R$ 876,00 

30 

MARACUJA - AZEDO, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA INTACTA E FIRME, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

KG 200 R$ 11,98 R$ 2.396,00 

31 
MAXIXE - VERDE, DE BOA 

QUALIDADE, MADURO, 

GRAUDO. 

KG 250 R$ 5,79 R$ 1.447,50 

32 

MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE 

PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, 

ACONDICIONADA EM A GRANEL 

KG 8000 R$ 2,95 R$ 23.600,00 

33 

MELAO - AMARELO, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA INTACTA E FIRME. 

KG 3000 R$ 7,54 R$ 22.620,00 

34 

MILHO VERDE - EM ESPIGAS DE BOA 

QUALIDADE, TAMANHO GRANDE E 

COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO 

E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ACONDICIONADO EM EM 

EMBALAGEM PLASTICA ATOXICA, 

PESANDO APROXIMADAMENTE EM 

PESO ADEQUADO 

KG 1200 R$ 11,50 R$ 13.800,00 

35 
OVO - DE GALINHA, BRANCO, MEDIO, 

ISENTO DE SUJIDADES,FUNGOS E 
DZ 2200 R$ 10,66 R$ 23.452,00 
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SUBSTANCIAS TOXICAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA 

36 

PEPINO - COMUM, OTIMA 

QUALIDADE, INTACTO E FIRME 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIOE TRANSPORTE. 

KG 1000 R$ 6,68 R$ 6.680,00 

37 

PIMENTA - DE CHEIRO, PRIMEIRA 

LINHA, IN NATURA, DE FORMATO 

ALONGADO OU TRIANGULAR, 

FRUTOS LISOS, DE COLORACAO 

UNIFORME VERDE CLARA, AROMA 

MEDIO 

KG 200 R$ 29,40 R$ 5.880,00 

38 
PIMENTAO - VERDE, EXTRA DE 

OTIMA QUALIDADE, GRANDE, SEM 

LESOES DE ORIGEM SEM LESOES 

KG 200 R$ 9,15 R$ 1.830,00 

39 

QUIABO - LISO,OTIMA 

QUALIDADE,TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES,SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS SEM 

DANOS FISICOS,ACONDICIONADO EM 

SACO,PESO EM KG 

KG 100 R$ 5,78 R$ 578,00 

40 

RABANETE - FRESCO, OTIMA 

QUALIDADE, COM RAMA, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORMES, FIRME E 

COMPACTO, ISENTO DE SUJIDADES, 

SEM DANOS FISICOS,OU MECANICOS. 

KG 200 R$ 6,00 R$ 1.200,00 

41 

REPOLHO - BRANCO, LISO, FRESCO, 

DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO, OTIMA 

QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM 

LESOES DE ORIGEM RACHADURAS 

OU CORTES. 

KG 600 R$ 4,32 R$ 2.592,00 

42 

RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 

ENGRADADOS DE 

MADEIRA(600X450X360)MM, EM 

MACOS, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 6KGS 

PCT 600 R$ 4,29 R$ 2.574,00 

43 
TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, 

LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 

KG 3000 R$ 8,15 R$ 24.450,00 
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UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM 

POLPA FIRME E 

INTACTA. 

44 

TOMATE - ASPECTO GLOBOSO, COR 

VERMELHA, CLASSIFICADA COMO 

LEGUME, GRAUDA, DE POLPA FIRME 

E INTACTA, ISENTO DE 

ENFERMIDADES BOA QUALIDADE, 

LIVRES DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES LIVRE DE RESIDUOS 

FERTILIZANTES, SUJIDADE, PARA-

SITAS E LARVAS, SEM LESOES DE 

ORIGEM FISICA OU MECANICA 

ORIUNDA DE MANUSEIO OU 

TRANSPORTE. 

KG 1500 R$ 7,88 R$ 11.820,00 

45 

TOMATE - CEREJA, BOA QUALIDADE, 

GRAUDA, DE POLPA FIRME E 

INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRES DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE 

DE RESIDUOS E FERTILIZANTES, 

SUJIDADE, PARA SITAS E LARVAS, 

SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA ORIUNDA DE MANUSEIO 

OU 

TRANSPORTE. 

KG 800 R$ 21,60 R$ 17.280,00 

46 

VAGEM - MACARRAO, OTIMA 

QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAP UNIFORMES, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, LIVRE DE 

SUJIDADES, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS SEM DANOS FISICOS, 

ACONDICIONADA EM EM CAIXOTE, 

PESANDO APROXIMADAMENTE KG 

KG 700 R$ 7,89 R$ 5.523,00 

VALOR TOTAL R$ 396.656,90 

 

1.1. O valor admissível para a referida contratação do presente termo, elaborado com base na média 

dos preços praticados no mercado, mediante pesquisa efetuada junto a fornecedores do ramo, é de               

R$ 396.656,90 (trezentos e noventa e seis mil seiscentos e cinquenta e seis reais e noventa 

centavos). 
 

Paranaíta/MT, em 13 de janeiro de 2023. 

 

______________________________ 

Lizandra Bertolini 

Pregoeira 

Decreto Municipal nº. 002/2023 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___/2023 

 

 

“CELEBRAM CONTRATO 

ADMINISTRATIVO PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE 

DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL A SEREM UTILIZADOS NA 

COMPLEMENTAÇÃO DA 

MERENDA ESCOLAR PARA O 

EXERCÍCIO DE 2023 DO 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA-MT, 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

PARANAÍTA-MT, QUE FAZEM ENTRE 

SI O MUNICÍPIO DE PARANAÍTA E 

____________” 

 

 

Aos __ dias do mês de _____, do ano de dois mil e vinte e três (2023), o MUNICÍPIO DE 

PARANAÍTA, Estado de Mato Grosso, com sede na Prefeitura Municipal localizada à Rua Alceu 

Rossi s/ nº., inscrita no CNPJ nº. 03.239.043/0001-12, representado neste ato pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Osmar Antonio Moreira, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de 

Paranaíta – MT, portador da Cédula de Identidade nº860.219 SSI/SC e CPF nº 345.480.179.68, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Fornecedora (nome do grupo 

formal   ou informal), estabelecida à _________, n º. ___, _____, na cidade de _____, inscrita no 

CNPJ nº. __.__.__/__-_ e Inscrição Estadual nº. __________, ou DAP, representada neste ato pelo seu 

__________, _____, ____, _______, portador de Carteira de Identidade nº. _________ e CPF nº. 

__.__.__-__, residente à ________, n°. ___, ___, na cidade de ____, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, referente ao Chamamento Público/Credenciamento nº 001/2023, 

tem entre si firmado o presente instrumento contratual, sujeitando-se as partes às normas constantes no 

instrumento convocatório e seus Anexos, bem como a Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e demais normas 

vigentes, além das abaixo descritas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1.1. Objeto desta contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL A SEREM UTILIZADOS NA COMPLEMENTAÇÃO DA 

MERENDA ESCOLAR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 DO MUNICÍPIO DE 

PARANAÍTA-MT, constantes Ato de Chamamento Público/Credenciamento nº 001/2023, a ser 

adjudicado de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, cujo fornecimento está 

discriminado a seguir: 
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ITEM DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 

UNID QUANTID VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

ABOBORA - CABOTIA, BOA 

QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, ISENTA DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO 

E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA DE 

FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

KG 1000 R$ 5,01 R$ 5.010,00 

02 

ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA 

FIRME E INTACTA, UNIDADE ENTRE 1 

A 1,5KG. 

KG 1700 R$ 6,88 R$ 11.696,00 

03 

ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA 

QUALIDADE, E COLORACAO 

UNIFORME, ISENTAM DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE 

INFERMIDADES, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS. 

KG 1000 R$ 5,15 R$ 5.150,00 

04 

AGRIAO - FRESCO, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, 

ISENTO DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

ENGRADADO DE 

MADEIRA(600X450X360)MM, EM 

MACOS, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 12KGS 

MAÇO 

1 UND 
300 R$ 5,28 R$ 1.584,00 

05 

ALFACE - TIPO CRESPA, FRESCA, DE 

BOA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, SUJIDADES, 

SUBSTANCIAS TERROSAS, 

PARASITAS E LARVAS, UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL E SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM LOCAL 

ADEQUADO PARA TRANSPORTE, 

DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS E 

MAÇO 

1 UND 
1700 R$ 4,67 R$ 7.939,00 
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PROTEGIDAS DO SOL, CHUVA E 

UMIDADE. 

06 

ALFACE- TIPO LISA, FRESCA, DE BOA 

QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, SUJIDADES, 

SUBSTANCIAS TERROSAS, 

PARASITAS E LARVAS, UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL E SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM CAIXAS DE 

PLASTICO DEVIDAMENTE 

HIGIENIZADAS E PROTEGIDAS DO 

SOL, CHUVA E UMIDADE. 

MAÇO 

1 UND 
1700 R$ 4,75 R$ 8.075,00 

07 

ALMEIRAO - FRESCO, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, 

ISENTO DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, ISENTO DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

ENGRADADO DE 

MADEIRA(600X450X360)MM, EM 

MACOS, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 6KGS 

MAÇO 

1 UND 
500 R$ 4,93 R$ 2.465,00 

08 

BANANA - MACA, EM PENCAS, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

KG 2500 R$ 5,91 R$ 14.775,00 

09 

BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO  E  

COLORACAO  UNIFORMES,  COM 

POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

KG 5000 R$ 7,22 R$ 36.100,00 

10 

BANANA - PRATA, EM PENCAS, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS 

E MECANICOS ORIUNDOS DO 

KG 2500 R$ 9,61 R$ 24.025,00 
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MANUSEIO E TRANSPORTE. 

11 

BANANA - DA TERRA,EM PENCAS, DE 

PRIMEIRA, IN NATURAL, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURACAO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULACAO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 

CONDICOES ADEQUADAS PARA 

CONSUMO, COM AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

KG 600 R$ 9,46 R$ 5.676,00 

12 

BATATA DOCE - ROXA, DE PRIMEIRA, 

SEM RAMA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, FRESCA, 

COMPACTA EFIRME, SEM LESOES DE 

ORIGEM, SEM RACHADURAS E 

CORTES, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS. 

KG 1800 R$ 5,26 R$ 9.468,00 

13 

BERINJELA - TIPO COMUM, BOA 

QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, FIRME E 

INTACTA, SEM LESOES DE ORIGEM 

FISICA OU 

MECANICA(RACHADURAS,PERFURAC

OES,CORTES) 

KG 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

14 

BETERRABA - DE PRIMEIRA, 

FRESCA,COMPACTA E FIRME, ISENTA 

DE ENFERMIDADES MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, TAMANHO,COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM ADEQUADA PARA 

ENTREGA 

KG 800 R$ 4,99 R$ 3.992,00 

15 

BROCOLIS - COMUM, FRESCO, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, 

ISENTO DE ENFERMIDADE, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

KG 600 R$ 19,09 R$ 11.454,00 

16 

CARA - BOA QUALIDADE, FRESCO, 

ISENTO DE ENFERMIDADES 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO, 

KG 500 R$ 9,37 R$ 4.685,00 
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ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA 

17 

CHEIRO VERDE - CONTENDO 

SALSINHA E CEBOLINHA COM 

FOLHAS INTEIRAS, TALO, GRAÚDOS, 

SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO 

UNIFORME, INTACTAS, FIRMES E BEM 

DESENVOLVIDAS. COM PESO DE 150 A 

200 GRAMAS. 

MAÇO 

1 UND 
2500 R$ 4,39 R$ 10.975,00 

18 

CHICORIA - NACIONAL, FRESCA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADE,PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 

SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO. PACOTE 

NO MÍNIMO DE 500G 

MOLH

O 1 

UND 

400 R$ 6,21 R$ 2.484,00 

19 

COENTRO - COR COLORACAO 

UNIFORME, FRESCA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVA, 

MAÇO 

MAÇO 100 R$ 4,68 R$ 468,00 

20 

COUVE - TIPO COUVE-FLOR, FRESCA, 

DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 

ENGRADADO DE 

MADEIRA(600X450X360)MM, EM 

MACOS, 8KGS 

KG 800 R$ 23,69 R$ 18.952,00 

21 

COUVE - TIPO LISA, FRESCA, COM 

FOLHAS INTACTAS, DE   PRIMEIRA,    

OTIMA   QUALIDADE,    TAMANHO  

ECOLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 

FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES SUJIDADES, SEM 

PCT 1000 R$ 4,56 R$ 4.560,00 
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PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE. PACOTE 

COM 10 A 12 FOLHAS MÉDIAS OU 

GRANDES 

22 

ESPINAFRE - FRESCO, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, 

ISENTO DE ENFERMIDADES 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

ENGRADADO DE MADEIRA 

DE(600X450X360)MM, EM MACOS, 

PESANDO APROXIMADAMENTE 6KGS 

MAÇO 

1 UND 
300 R$ 6,62 R$ 1.986,00 

23 

INHAME - TIPO SAO TOME, FRESCO, 

COMPACTO E FIRME, ISENTO DE 

ENFERMIDADES COM APARENCIA 

NATURAL, TAMANHO UNIFORME. 

KG 400 R$ 9,62 R$ 3.848,00 

24 

JILO - DE OTIMA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS, ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE 

KG 80 R$ 5,83 R$ 466,40 

25 

LARANJA - PERA,COR AMARELA 

ESVERDEADA,DE PRIMEIRA,LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES SABOR 

E CHEIRO CITRICOS,TAMANHO 

GRANDE,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA,BOA 

QUALIDADE,ACONDICIONADA DE 

FORMA APROPRIADA 

KG 2200 R$ 4,26 R$ 9.372,00 

26 

LIMAO - TAHITI, DE PRIMEIRA, 

FRESCO, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

COM POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 700 R$ 5,91 R$ 4.137,00 

27 

MAMAO - FORMOSA, DE PRIMEIRA, 

LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE 

KG 1200 R$ 6,58 R$ 7.896,00 
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28 

MANDIOCA PROCESSADA - TIPO 

BRANCA, EMBALADA EM SACO 

PLASTICO CORTE EM TOLETE, 

APROXIMADAMENTE 6 A 8 cm DE 

COMPRIMENTO E CONGELADA, COM 

ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, FIRME E INTACTA, LIVRE 

DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

KG 2000 R$ 4,66 R$ 9.320,00 

29 

MANJERICAO - UNIFORME, FRESCA, 

BEM DESENVOLVIDA, SEM 

DANIFICACOES FISICAS, EM SACOS 

PLASTICOS AROXICO 

MAÇO 

1 UND 
150 R$ 5,84 R$ 876,00 

30 

MARACUJA - AZEDO, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA INTACTA E FIRME, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

KG 200 R$ 11,98 R$ 2.396,00 

31 
MAXIXE - VERDE, DE BOA 

QUALIDADE, MADURO, 

GRAUDO. 

KG 250 R$ 5,79 R$ 1.447,50 

32 

MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE 

PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, 

ACONDICIONADA EM A GRANEL 

KG 8000 R$ 2,95 R$ 23.600,00 

33 

MELAO - AMARELO, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA INTACTA E FIRME. 

KG 3000 R$ 7,54 R$ 22.620,00 

34 

MILHO VERDE - EM ESPIGAS DE BOA 

QUALIDADE, TAMANHO GRANDE E 

COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO 

E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ACONDICIONADO EM EM 

EMBALAGEM PLASTICA ATOXICA, 

PESANDO APROXIMADAMENTE EM 

PESO ADEQUADO 

KG 1200 R$ 11,50 R$ 13.800,00 

35 

OVO - DE GALINHA, BRANCO, MEDIO, 

ISENTO DE SUJIDADES,FUNGOS E 

SUBSTANCIAS TOXICAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA 

DZ 2200 R$ 10,66 R$ 23.452,00 

36 
PEPINO - COMUM, OTIMA 

QUALIDADE, INTACTO E FIRME 
KG 1000 R$ 6,68 R$ 6.680,00 
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TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIOE TRANSPORTE. 

37 

PIMENTA - DE CHEIRO, PRIMEIRA 

LINHA, IN NATURA, DE FORMATO 

ALONGADO OU TRIANGULAR, 

FRUTOS LISOS, DE COLORACAO 

UNIFORME VERDE CLARA, AROMA 

MEDIO 

KG 200 R$ 29,40 R$ 5.880,00 

38 
PIMENTAO - VERDE, EXTRA DE 

OTIMA QUALIDADE, GRANDE, SEM 

LESOES DE ORIGEM SEM LESOES 

KG 200 R$ 9,15 R$ 1.830,00 

39 

QUIABO - LISO,OTIMA 

QUALIDADE,TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES,SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS SEM 

DANOS FISICOS,ACONDICIONADO EM 

SACO,PESO EM KG 

KG 100 R$ 5,78 R$ 578,00 

40 

RABANETE - FRESCO, OTIMA 

QUALIDADE, COM RAMA, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORMES, FIRME E 

COMPACTO, ISENTO DE SUJIDADES, 

SEM DANOS FISICOS,OU MECANICOS. 

KG 200 R$ 6,00 R$ 1.200,00 

41 

REPOLHO - BRANCO, LISO, FRESCO, 

DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO, OTIMA 

QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM 

LESOES DE ORIGEM RACHADURAS 

OU CORTES. 

KG 600 R$ 4,32 R$ 2.592,00 

42 

RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 

ENGRADADOS DE 

MADEIRA(600X450X360)MM, EM 

MACOS, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 6KGS 

PCT 600 R$ 4,29 R$ 2.574,00 

43 

TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, 

LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM 

POLPA FIRME E 

INTACTA. 

KG 3000 R$ 8,15 R$ 24.450,00 
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44 

TOMATE - ASPECTO GLOBOSO, COR 

VERMELHA, CLASSIFICADA COMO 

LEGUME, GRAUDA, DE POLPA FIRME 

E INTACTA, ISENTO DE 

ENFERMIDADES BOA QUALIDADE, 

LIVRES DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES LIVRE DE RESIDUOS 

FERTILIZANTES, SUJIDADE, PARA-

SITAS E LARVAS, SEM LESOES DE 

ORIGEM FISICA OU MECANICA 

ORIUNDA DE MANUSEIO OU 

TRANSPORTE. 

KG 1500 R$ 7,88 R$ 11.820,00 

45 

TOMATE - CEREJA, BOA QUALIDADE, 

GRAUDA, DE POLPA FIRME E 

INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRES DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE 

DE RESIDUOS E FERTILIZANTES, 

SUJIDADE, PARA SITAS E LARVAS, 

SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA ORIUNDA DE MANUSEIO 

OU 

TRANSPORTE. 

KG 800 R$ 21,60 R$ 17.280,00 

46 

VAGEM - MACARRAO, OTIMA 

QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAP UNIFORMES, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, LIVRE DE 

SUJIDADES, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS SEM DANOS FISICOS, 

ACONDICIONADA EM EM CAIXOTE, 

PESANDO APROXIMADAMENTE KG 

KG 700 R$ 7,89 R$ 5.523,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da (s) 

Secretaria (s) Municipal (is) solicitante (s) e serão efetuadas nos termos da dotação (ões) orçamentária 

(s) a serem apresentadas pelo Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo; 

 

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente; 

 

2.3. O (s) Programa (s) de Trabalho e Elemento (s) de Despesa (s) constará (ao) nas respectivas Notas 

de Empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital;  

 
CLÁUSULA TERCEIRA  

 DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

3.1. A Vigência do presente instrumento será da assinatura até 31/12/2023; 

 

3.2. A partir da vigência do contrato, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições 

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

normas; 
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3.3 As prorrogações de prazo de execução do contrato serão processadas nos termos do artigo 57 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 

devidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA  

DA FISCALIZAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO 

 

5.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

5.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria especifica colacionada nos autos.  

 

CLÁUSULA SEXTA 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal, ou requisita-la no mesmo prazo via e-mail ao Departamento de 

Compras deste Município, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) 

dia útil o Contato Administrativo poderá ser rescindido; 

 

6.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.  

 

6.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% sobre o valor do Empenho do 

respectivo pedido; 

 

6.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições; 

 

6.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os itens 

entregues em desacordo com as especificações do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou 

que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 

6.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 
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qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

 

6.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

6.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos itens 

objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 

e demais condições aqui estabelecidas; 

6.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Paranaíta/MT e de 

acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento das condições estabelecidas; 

  

6.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

 

6.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por este 

Município; 

 

6.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

 

6.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

 

6.14. Manter durante toda a vigência da ata de registro de preço a regularidade habilitatória do 

certame, em especial a fiscal; 

 

6.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e 

Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de 

regularidade fiscal: 

1 – Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

2 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 

3 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

5 – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

 

6.16. No caso do CONTRATADO ser AGRICULTOR INDIVIDUAL deverá apresentar 

Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede do licitante dentro do prazo de validade anexo 

à nota;     

 

6.17. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em 

fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor 

Prefeito Municipal de Paranaíta, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o 

objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 25 do Edital e disposto no item 11 e 

12 deste instrumento. 

6.18. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos 

http://www.tst.jus.br/certidao
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trabalhistas e previdenciários e outras despesas que diretamente ou indiretamente incidirem nos 

serviços, correrá por conta da CONTRATADA; 

 

6.19. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo 

com as solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação do setor 

competente e nos termos abaixo descrito:   

 

6.20. DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS: 

 

OBS: AS OBRIGAÇÕES DISPOSTAS NESTE DISPOSITIVO, SERÃO FORMALIZADAS DE 

FORMA ESPECIFICA, CONFORME ITEM ADJUDICADO PELA CONTRATADA, 

PODENDO O CONTRATO A SER CELEBRADO OBTER APENAS AS OBRIGAÇÕES   

INERENTES A CADA ITEM LICITADO. 

 

6.21. A CONTRATADA DEVERÁ AINDA: 

 

6.22. A CONTRATADA está sujeita à fiscalização dos produtos no ato da entrega, deverá respeitar as 

discriminações contidas neste Termo de Referência e Anexo I, produtos sem defeitos ou avarias, sendo 

produtos de primeira qualidade, devidamente acondicionados em embalagens apropriadas e em 

perfeitas condições de transporte, armazenamento e uso, de forma a garantir sua integridade e não 

sejam danificados durante as operações de transporte, carga, descarga e armazenamento, conforme 

determina a Legislação vigente, sob pena de não recebimento dos mesmos; 

 

6.23. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que 

comprovem a qualidade dos produtos ofertados; 

 

6.24. Caso seja constatado que os produtos fornecidos estejam em desacordo com os requisitos 

estabelecidos neste Termo de Referência e Anexo I, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à 

empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 3 (três) horas, sem nenhum custo 

adicional à CONTRATANTE;  

 

6.25. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da CONTRATANTE; 

 

6.26. O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

 

a) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos 

produtos e consequente aceitação pelo Setor Competente. 

b) O recebimento definitivo dos produtos, não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando 

da sua normal utilização, nos termos do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078/90); 

 

6.27. Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do 

Código de Defesa do Consumidor, da Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações.  

6.28. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas 

condições; 

 

6.29. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
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escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

 

6.30. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

6.31. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

 

6.32. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por este 

Município; 

 

6.33. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

 

6.34. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outras despesas que diretamente ou indiretamente incidirem nos 

serviços, correrá por conta da CONTRATADA; 

 

6.35; A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo 

com as solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação do setor 

competente e nos termos abaixo descrito:   

 

6.36. DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS: 

 

 

6.37. A CONTRATADA, deverá fornecer os itens rigorosamente dentro dos padrões estabelecidos 

pela CONTRATANTE de acordo com as especificações deste Termo de Referência e Anexo I 

(validade, quantidade, qualidade, higiene, acondicionamento e outros) responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

6.38. O fornecimento dos produtos deverá ser conforme a necessidade da Secretaria requisitante, 

mediante a emissão da Nota de Autorização de Despesas; 

6.39. Correrão por conta da CONTRATADA todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto em questão, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas 

com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 

encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento deste 

objeto; 

6.40. A CONTRATADA está sujeita à fiscalização dos produtos no ato da entrega, deverá respeitar as 

discriminações contidas neste Termo de Referência e Anexo I, produtos sem defeitos ou avarias, 

sendo produtos de primeira qualidade, devidamente acondicionados em embalagens apropriadas 

e em perfeitas condições de transporte, armazenamento e uso, de forma a garantir sua integridade 

e não sejam danificados durante as operações de transporte, carga, descarga e armazenamento, 

conforme determina a Legislação vigente, sob pena de não recebimento dos mesmos; 

6.41. Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o 

recebimento; 
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6.42. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que 

comprovem a qualidade dos produtos ofertados; 

6.43. Caso os produtos apresentem alguma irregularidade, a CONTRATANTE os enviará a um 

laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade 

e obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com os requisitos exigidos 

neste Termo de Referência e Anexo I, sendo que, neste caso, todas as despesas correrão por 

conta da empresa a ser CONTRATADA; 

6.44. A CONTRATADA deverá proceder com a troca/substituição imediata dos itens, no todo ou em 

parte, que recusados justificadamente e não atenderem aos padrões de qualidade exigidos no 

Termo de Referência e Anexo I, ou em que apresentarem vícios de qualidade (inadequados ao 

consumo) ou incorreções resultantes do fornecimento, no prazo máximo de até 3 (três) Horas 

uteis, contados a partir da notificação formal, sem custos adicionais à CONTRATANTE, sob 

pena de sinalização do não recebimento dos mesmos, acarretando assim em notificação da 

CONTRATADA, podendo incorrer em quebra de contrato. 

6.45. A CONTRATADA obrigar-se-á a entregar os objetos deste Termo de Referência solicitados, 

diariamente de segunda-feira a sexta-feira, em horário comercial nos locais e unidades, que serão 

especificados na nota de empenho conforme necessidades da Secretaria requisitante, sem que 

isso implique em custos adicionais a CONTRATANTE 

6.46. Os produtos deverão ser separados por Unidade Escolar, conforme planilha fornecida pela 

Secretaria Municipal de Educação e, entregues às unidades, cujo locais e horários serão 

mencionados pela Secretaria competente, na emissão da Nota de Autorização de Despesas, 

compreendendo zona urbana e zona rural, sem nenhum custo adicional a CONTRATANTE 

6.47. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da CONTRATANTE; 

6.48. O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

A) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 

especificação;  

B) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento;  

C) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.  

 

6.49. O recebimento definitivo dos itens não exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos 

vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria 

requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

6.50. A fornecedora deverá fornecer informações referentes à apresentação/embalagem/volume/caixa 

para fechamento e fins de transporte, evitando assim o fracionamento dos produtos;  

6.51. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela validade, qualidade e higiene dos produtos, 

estabelecidas pela Vigilância Sanitária, de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência e Anexo I; 

6.52. Os produtos perecíveis deverão ser acondicionados de forma a preservar sua qualidade, em 

caixas térmicas ou embalagens adequadas e isoladas do ambiente (fechadas); 

6.53. Os produtos que terão seu peso promovido pelo estabelecimento deverão ser acompanhados de 

“ticket” individual por unidade 

6.54. Priorizar a entrega dos produtos da safra do ano, optando sempre pelos alimentos orgânicos e/ou 

agroecológicos;  
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6.55. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos que venham a ocorrer à 

CONTRATANTE ou à terceiros, decorrentes da própria execução deste objeto; 

6.56. Correrá por conta da CONTRATADA todas as despesas que incidirem sobre o objeto/e serviços 

tais como: transportes e fretes (decorrentes das entregas/descargas, devoluções e substituições), 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e outras despesas que diretamente ou 

indiretamente incidirem sobre este para sua execução; 

6.57. Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código 

de Defesa do Consumidor, da Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações. 

6.58. Os produtos deverão ser entregues em local indicado pela secretaria requisitante 

6.59. Após, o recebimento da Nota de Empenho (via e-mail, correios ou fax-símile)/NAD, o 

fornecedor terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas , para entregar/fornecer o item 

solicitado,  no endereço descrito acima. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. A Prefeitura Municipal de PARANAÍTA-MT se obriga, nos termos previstos no Edital a: 

 

7.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

7.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital; 

 

7.2. Os itens serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital; 

7.2.1. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela prefeitura mediante apresentação de 

Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal. 

 

7.3. O recebimento provisório dos itens adjudicados não implica sua aceitação definitiva. 

 

7.4. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 

especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária. 

 

7.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a 

Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente da Prefeitura Municipal de Paranaíta – 

MT. 

 

7.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

 

7.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos no Edital; 

 

7.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 

recebimento dos itens; 

 

7.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do contrato, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária. 
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7.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7.11. Todos os encaminhamentos e o controle dos serviços objeto deste será de responsabilidade das 

Secretarias Municipais solicitantes. 

 

7.12. Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela 

CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar 

necessárias ao bom andamento e qualidade dos objetos. 

 

7.13. Os itens deverão ser recusados pela contratante nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem fornecidos em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios constantes 

neste contrato; 

7.14. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela Secretaria mediante apresentação de 

Nota Fiscal. 

 

7.14.1. O recebimento provisório do(s) item(s) não implica sua aceitação definitiva. 

 

7.14.2. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento 

das especificações e qualidade dos serviços. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues, observados os valores unitários 

apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago conforme disponibilidade 

financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente atestada 

pelo responsável.  

 

8.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item 

anterior. 

 

8.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

8.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

8.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO COM AS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS 

DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE ANEXO À NOTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante;  

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  

 

8.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA. 
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8.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito bancário em 

conta corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

 

8.6.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a CONTRATADA e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida; 

8.6.2. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições 

nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

8.6.3. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 

apresentado para fins de habilitação no certame, e conseqüentemente, lançado no instrumento 

contratual; 

 

8.7. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela. 

 

8.8. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório 

de acompanhamento para pagamento e deverá estar devidamente atestado pelo Servidor designado 

para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato. 

 

8.8.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação 

do quantitativo do serviço realizado. 

 

8.9. Não haverá pagamento parcial da nota. 

 

8.10. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:   

 

8.10.1. Banco: ..........., Agência: ............, Conta corrente: ...............; 

 

8.11.  Os contratos individuais firmados no âmbito de cada entidade executora não poderão superar o 

valor de R$ 40.000,00 por DAP no mesmo ano civil. (Resolução GGPAA nº 84, de10 de agosto de 

2020). Resolução nº. 21 de 16 de novembro de 2021. 

8.12. Cada empreendimento (associação ou cooperativa) pode vender até R$ 40.000,00 por DAP 

Familiar/ano/EExo, respeitados os limites por unidade familiar. (Resolução GGPAA nº 84, de10 de 

agosto de 2020). Resolução nº. 21 de 16 de novembro de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA 

 DO EMPENHO 

 

9.1. O Contrato, poderá, a critério deste Município, ser substituído pela Nota de Empenho na forma do 

artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

9.2. A CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição 

dos itens entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o 

pagamento, via ordem bancária; 

 

 

 

 

http://www.lex.com.br/legis_27037093_RESOLUCAO_N_73_DE_26_DE_OUTUBRO_DE_2015.aspx
http://www.lex.com.br/legis_27037093_RESOLUCAO_N_73_DE_26_DE_OUTUBRO_DE_2015.aspx
http://www.lex.com.br/legis_27037093_RESOLUCAO_N_73_DE_26_DE_OUTUBRO_DE_2015.aspx
http://www.lex.com.br/legis_27037093_RESOLUCAO_N_73_DE_26_DE_OUTUBRO_DE_2015.aspx
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CLÁUSULA DÉCIMA 

 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste 

instrumento, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93, salvo nos casos 

de supressão que poderá ser de maior percentual, nos termos estabelecido também na Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 DO REAJUSTE DE PREÇO 

 

11.1 Os preços do presente contrato manter-se-ão inalterados pelo período de sua vigência, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 

determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

11.2. Os preços do presente contrato que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

11.3. Caso o preço do contrato seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 

fornecedor/CONTRATADO, mediante correspondência, redução do preço contratado, de forma a 

adequá-lo ao praticado no mercado. 

 

11.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO poderá rescindir o contrato e 

convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 

empresas com preços classificados, cabendo rescisão deste contrato e nova licitação em caso de 

fracasso na negociação. 

 

11.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem   iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 

11.6. A empresa poderá requerer o equilíbrio de valores na vigência do presente contrato, 

apresentando nota fiscal de custo do produto licitado na data próxima do certame, onde a margem 

oferecida em registro perdurará por todo o contrato, equilibrando tão somente dentro da margem 

negociada na data do certame. 

 

11.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pelo MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, 

para a devida alteração do valor do contrato, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 

 

11.8. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do presente contrato, salvo nos casos 

previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 e dispostos neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O CONTRATADO terá o seu contrato administrativo rescindido, por intermédio de processo 

administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões 

do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, 

salvo se:  
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12.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista 

de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, 

alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de desequilíbrio econômico-

financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos itens 

que compõem o custo das aquisições dos itens; 

12.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

 

12.2. Por iniciativa do Município de Paranaíta/MT, o contrato administrativo será cancelado quando o 

proponente: 

 

12.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

12.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

12.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes deste instrumento contratual; 

12.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição 

decorrente do certame adjudicado; 

 

12.3. Este contrato deve obedecer ainda para rescisão os termos do artigo 77 e seguintes da Lei 

8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa ou haja conveniência entre as partes. 

 

12.4. Na hipótese da CONTRATADA entrar em regime de concordata, ainda que preventiva, ou 

falência poderá também haver rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

DO CADASTRO DE RESERVA 

 

13.1.  A CONTRATADA tem ciência que em caso de rescisão deste contrato, será chamada a próxima 

classificada respeitando sempre a ordem de classificação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. A CONTRATADA que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 

14.1.1. O atraso injustificado na entrega dos itens sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à 

multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 

conforme determina o artigo 86 da Lei nº 8666/93 do montante requisitado e não entregue pelo 

CONTRATADO; 

14.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Município de Paranaíta/MT e poderá cumular com as demais sanções administrativas; 

14.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens, a Administração poderá 

ainda aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 

8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total homologado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

 

 
 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

Municipal de Paranaíta/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 

total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 

(dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº.  8.666/93, c/c 

artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

 

14.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte do Município de Paranaíta/MT, o respectivo valor será descontado 

dos créditos que a contratada possuir; 

 

14.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa 

ou judicialmente; 

 

14.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis; 

 

14.6. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 

atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante 

previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

 

14.6.1 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

14.6.2. Cancelamento da Ata de Registro de Preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento; 

 

14.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

14.8. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu 

ato venha acarretar ao Município de Paranaíta/MT; 

 

14.9. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas previstas no item 24.2, c, d, do 

edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública; 

 

14.10. Aplica-se ainda cumulativamente as sanções previstas na Lei Municipal n°. 124/2018;  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  

 DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 

15.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através 

do EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 e seus anexos, 

além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 

Federal nº 3555/00, Lei Complementar Federal nº. 123/2006, Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei 

Municipal nº 420/2006, Decreto Municipal nº. 153/2009, Lei Complementar Municipal nº. 011/2009, 

Decreto Municipal nº 388/2015, Decreto Municipal nº 119/2006 e demais normas vigentes que regem 

a aquisição pela Administração Pública. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato.  

  

II.  Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento 

convocatório, seus anexos e as propostas das classificadas. 

III.  É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 

 

16.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, respondendo administrativamente, 

penalmente e civilmente por qualquer fraude cometida. 

 

16.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, salvo 

a devida autorização por parte da Prefeitura Municipal de Paranaíta - MT, nos termos do Art. 72 da 

Lei n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DO FORO 

 

17.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Paranaíta/MT para dirimir quaisquer questões 

oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. E por estarem de acordo o MUNICIPIO DE PARANAITA registra os preços e condições acima 

disposta, firmando o presente instrumento para que produza seus efeitos legais, ficando uma via 

arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Paranaíta - MT, ____ de ________________ de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

Sr. Osmar Antônio Moreira 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

   

 

CONTRATADO(S)  

(Individual ou Grupo Informal) 

ou 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA/MT 

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

 

 

 

O Sr (a)  , portador da carteira de identidade  RG nº ____________ e do CPF  

nº _____________________, DECLARA para todos os fins de direito, que conhece as 

especificações do Edital de Chamamento Público/ Credenciamento nº. 001/2023 e que os 

gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda a serem entregues são oriundos de 

produção própria. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

(assinatura e identificação do representante) 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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ANEXO V 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

 

 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA/MT 

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

 

 

O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº 

__________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede 

______________________________________________________________, neste ato 

representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 

______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG             

nº __________________, CPF nº _____________________, nos termos do Estatuto Social, 

DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros 

alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social 

desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE 

EXECUTORA referente à sua produção. 

 

Local, ____/____/____ 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura



 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA – FORNECEDOR INDIVIDUAL 

 

 

 

                                                           Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PROJETO PARA ATENDIMENTO DA DISPENSA/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF:  

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8. Email: 

9.Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

 

II – RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total por Produto 

      

      

      

      

      

      

      

      



 

 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

    Total do projeto:  

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome da Entidade CNPJ Município 

Endereço DDD/Fone 

Nome do representante Legal CPF 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual 



 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA – GRUPO INFORMAL 

 

 

                                          Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PROJETO PARA ATENDIMENTO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF:  

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Email: 7. DDD/Fone  

8. Organizado por Entidade Articuladora (  ) Sim ( ) 

Não 

9. Nome da Entidade Articuladora 10. Email / Fone 

 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

 1. Nome 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5. Nº da Agência 6. Nº da Conta 

Corrente 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

9       

10       

 

 



 

 

 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 

 1. Identificação do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

 

 

1 

Nome: 

Nº DAP:  

      

     

     

 Total  agricultor 

 

 

2 

Nome: 

Nº DAP: 

     

     

     

 Total  agricultor 

 

 

3 

Nome: 

Nº DAP: 

     

     

     

 Total  agricultor 

 

 

4 

Nome: 

Nº DAP: 

     

     

     

 Total  agricultor 

Total do projeto  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

    Total do projeto:  

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/Email/CPF 

Local e Data: Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 

 

  

  

  

  



   
 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA – GRUPO FORMAL 

 

 

 

                                                      Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PROJETO PARA ATENDIMENTO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. Email 6.DDD/Fone 7.CEP 

8. Nº da DAP Jurídica 9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a 

Lei nº 11.326/2006: 

14. Nº de Associados com DAP 

Física: 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19.Município 

 

 

 

 

 

 

 



   
 

 

 
 

 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município/UF 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço 

Unidade 

5.Valor Total 

por Produto 

      

      

      

      

      

      

    Total do projeto:  

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/Email 

 

 


